
 

 

 

 

Número do documento: 2445489 
DECRETO Nº ________   DE ______ DE _______________________ DE  2021.   
  

Abre aos ÓRGÃOS E ENTIDADES crédito su-
plementar de R$ 60.499.976,98 para reforço de 
dotações orçamentárias consignadas ao vigente 
orçamento. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o 
inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual, combinado com os incisos I e III, do § 1º, do art.43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 5º da Lei Estadual nº 17.364, de 23 de dezembro de 
2020 – LOA 2021, do art. 37 da Lei Estadual nº 17.278, de 15 de setembro de 2020 – LDO 2021, da Lei 
Complementar nº 230, de 07 de janeiro de 2021 e da Lei  Complementar nº 239, de 09 de abril de 2021.   

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da CASA CIVIL – CC, 
entre projetos e atividades, para atender as demandas com publicidade institucional do Governo do 
Estado do Ceará. 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – FSPDS, entre projetos e atividades, 
para atender a celebração de Termo de Descentralização de Crédito Orçamentário – TDCO. 

CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias do FUNDO ESTA-
DUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS, par atender ao projeto Cartão Mais Infância Ceará. 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE – FUNDES, entre projetos, atividades e regiões, para atender a aquisição de equipamentos 
para o laboratório de entomologia, atender gratificações do Centro de Referência em Saúde do Traba-
lhador, despesas com manutenção dos serviços administrativos da SESA e pagamento de despesas de 
exercícios anteriores. 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do NÚCLEO DE TECNO-
LOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DO CEARÁ – NUTEC, entre projetos e atividades, para atender a 
modernização das instalações administrativas e laboratoriais e a implantação do laboratório de ensaios 
e análise de resíduos sólidos e efluentes. 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da PERÍCIA FORENSE 
DO ESTADO DO CEARÁ – PEFOCE, entre projetos, atividades e regiões, para atender possibilitar a 
aquisição de equipamentos para setor laboratorial da PEFOCE. 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da POLÍCIA MILITAR – 
PM, entre projetos e atividades, para atender a aquisição de semoventes e material de consumo para 
PMCE. 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA AD-
MINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SAP, entre projetos e atividades, referentes a execução de cursos 
profissionalizantes aos internos (pessoas privadas de liberdade) nas unidades prisionais. 

  CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO – SEDUC, entre projetos e atividades, para atender a construção das escolas profissiona-
lizantes e desenvolvimento de ações, estudos e pesquisas educacionais, aquisição de equipamentos 
para as escolas em tempo integral e pagamento de medições. 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações e suplementar orçamentárias da 
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS 
– SPS, entre projeto e atividades, para atender ao pagamento de despesas de exercícios anteriores e 
os projetos de implantação de espaços lúdicos e juventude superação.  
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CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA 
DAS CIDADES – SCIDADES, para atender a ampliação do serviço de abastecimento de água e 
ampliação do serviço de esgotamento sanitário. 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DE 
RECURSOS HÍDRICOS – SRH, entre projetos, atividades, regiões e modalidades, para atender a 
execução e supervisão do Cinturão de Águas do Ceará – CAC. 

CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DO 
TURISMO – SETUR, para implantação do teleférico de Juazeiro do Norte/Ce. 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica aberto o crédito suplementar ao orçamento dos órgãos: da Casa Civil, do Fundo 
Estadual de Assistência Social, do Fundo Estadual de Saúde, do Fundo de Segurança Pública e Defesa 
Social do Estado do Ceará, do Núcleo de Tecnologia e qualidade Industrial do Ceará, da Perícia Forense 
do Estado do Ceará, da Polícia Militar, da Secretaria da Administração Penitenciária, da Secretaria de 
Educação, da Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos, da Se-
cretaria das Cidades e da Secretaria de Recursos Hídricos, no valor de R$ 60.499.976,98 (SESSENTA 
MILHÕES, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS 
E NOVENTA E OITO CENTAVOS), para reforço de dotações orçamentárias consignadas ao vigente 
orçamento, conforme o Anexo I e II. 

   R$ 1,00 

Órgão Sigla Origem Aplicação 

CASA CIVIL CASA CIVIL 9.300.000,00 9.300.000,00 

FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ES-
TADO DO CEARÁ 

FSPDS 1.400.000,00 1.400.000,00 

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FEAS 0,00 13.000.000,00 

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE FUNDES 156.213,08 156.213,08 

NÚCLEO DE TECNOLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DO CE-
ARÁ 

NUTEC 75.000,00 75.000,00 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ PEFOCE 60.000,00 60.000,00 

POLÍCIA MILITAR PM 170.000,00 170.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA SAP 1.780.992,00 1.780.992,00 

SECRETARIA DA CULTURA SECULT 7.800.000,00 0,00 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO SEDUC 6.278.000,00 6.278.000,00 

SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, 
MULHERES E DIREITOS HUMANOS 

SPS 197.573,49 5.897.573,49 

SECRETARIA DAS CIDADES SCIDADES 0,00 8.337.591,26 

SECRETARIA DO TURISMO SETUR 10.200.000,00 14.000.000,00 

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS SRH 44.607,15 44.607,15 

Recursos Ordinários - (Superavit) - (F300.00)  14.700.000,00  

Dividendos da CAGECE - SCIDADES - (Superavit) - (F300.06)  8.337.591,26  

Total   60.499.976,98 60.499.976,98 

Art. 2º – Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrem de anulações de dota-
ções orçamentárias e superavit financeiro, conforme o Anexo III e IV. 

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
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Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. 



 

 

 

 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
______de_____________________de 2021. 

 

 

 

 

 
Camilo Sobreira de Santana 

Governador 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ronaldo Lima Moreira Borges 
Secretário Executivo do Planejamento e Gestão Interna 
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